
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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VALOR % VALOR PERÍODO VALOR PERÍODO

1113.020000          ICMS- Imp.s/ Op.Rel.Circ.. Merc.  Prest.. Serv. 480.991.651,09 25% 120.247.744,83

1911420000          Multas e Juros de Mora do ICMS 5.061.039,66 25% 1.265.181,89

1913.150000          Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - ICMS 60.398,29 25% 15.097,60

1931.150000          Receita da Dívida Ativa - ICMS 355.079,36 25% 88.768,50

1990.990100          Correção Monetária do ICMS 418,35 25% 104,58

1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - ICMS 0,00 25% 0,00

TOTAL 486.468.586,75 25% 111.502.920,45  01 a 29/05/2011 10.113.977,57  30 a 31/05/2011 121.616.897,40

1112.050000          Imposto S/ Prop. de Veículos Automotores 18.264.307,71 50% 9.132.064,82

1911.410000          Multas e Juros de Mora do IPVA 615.702,85 50% 307.801,09

1931.140000          Receita da Dívida Ativa - IPVA 0,00 50% 0,00

1990.990500          Correção Monetária do IPVA 0,00 50% 0,00

1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - IPVA  0,00 50% 0,00

TOTAL 18.880.010,56 50% 6.795.434,15  01 a 29/05/2011 2.644.431,76  30 a 31/05/2011 9.439.865,91

1721.223000          Cota Parte Royalties Compensação Financeira 8.666.492,55 25% 2.144.956,91

1721.225000          Cota Parte Royalties Participação Especial 11.268.884,00 25% 2.789.048,79

1721.227000          Cota Parte Fundo Especial do Petróleo 502.926,78 25% 124.474,38

TOTAL 20.438.303,33 25% 5.058.480,08  01 a 31/05/2011 (*)     5.058.480,08

1721.011200          Cota Parte  IPI -Imposto s/ Prod.Industrializados 3.221.826,96 25% 551.114,91  01 a 29/05/2011 86.806,86  30 a 31/05/2011 (**)       637.921,77

1721.011300          Cota Parte CIDE - Cont. Interv. Dom. Econômico  0,00 25% 0,00

Fonte:  Mapa da Arrecadação Consolidado
NOTA: Os valores repassados ref. ICMS e IPVA foram calculados documento a documento  da arrecadação diária, gerando pequena diferença no total.
(*) Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP.
(**)  Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP e 20% do FUNDEB.
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